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l.,DIL\1, DE Ll( 11À(tÃO N'008/2020 - ( onsclho da f-oordenação Rogional de Educâção, C-ultura e Esporte de ApâÍecida de Goiânia

I\1 ERESSADO

coNVrTE N',00lr/2020

( ) l r\ ) I,rcsidenre da ( onris\io de Licitaçào do Conselho dâ Coo.dê âçâo Regionâl de Educaçà0, Cultura e Esporte Aptrecida deGoiânia.
dorr\antc denominada apcnas Comissào. dcsignâda pcla Portariâ n" 0l/2020. de 02j01/2020. lorna público aos interessados. que estará

r! nich àsl0giJqhoras do di{_!!4E4!2!1. na na Coordenação Regional Aparcc,la de Goiânia na Rua Benedito Batista loledo no 14 Centro.

ncslr cidade. a fim ie rcccbcÍ. abdr c cxaminaÍ l)ocumenlaçào e l)rcpostas dâs Emprcsas quc prctendarn paÍicipar do Convite n" 08/2020,

|roc.sso no: 202000006009224. em cpigrafc. Jo lipo !!g!9! preço. Íesim€ de êxecução emorêitâdâ ASLpI$!I!9!C.1. esclarecendo que a

t\)c.icntc licitação scÍá rcAidr pclas normas cslabelccidas neste Edital. na Lei lrcderal n" lt.6ó6. dc 2i dc.junho de 1993. l,ei Complementar no

ll.t. dc l1 dezembro dc 2006. com is altcraça)cs c(nrtidas na Lei Corplctrcntar n" I'17 dc 07 dc agosto de 2014 e Lei Complementar nÔ 155 dc

l7 dc outubro de 2016.

\ir hi itcsc de nào ha\cr e\pedientc na data acima- lica x prescntc licitaçào. autonliaicamcntc. transÍerida para o primeiro dia útil subsequente

irlrrclc. na mesma hora c local. salvo por motivo dc ÍoÍça maioÍ. ou qualqu0Í oulro lator ou fato imprevisivel

L l ( o[trataçào dc cÍlpÍcsa de cngcnharia paÍn íclõnn.L no Colégio Estadual Elma Arântes Cabrâ|, no Municipio de Aparecidâ de Goiâtli8--

G0. conl'orme t,rojctos. Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo. e, Cronogrâma Fisico-Financeiro, que integram este edital,

independente de transcrição.

LJ 
^ 

il!ença ,je e1!ti!arâ por meio de contrato. com ! igôncia de 06 (sJis) n]§scs a contar da data da àssinatura do contrato. licando a eficácia

condicionada à publicação do cxlrato no l)iário Ollciâl do Ustado DOll 4
1t32
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olr.tE ro
Contrâtação de empresa dc engenhariâ pârâ RUf ORIÍA GER{l- no "Colégio Estadual Elmrr AraÍltes Câbrâ1",

o município de,{parecida de Goiânia-GO, conforme PÍúJetos, Planilhâ Orçamentária. Mêmorial Descritivo e

ronograma Físico-Íinânceiro, que i[tegram este editâI, indepêídente de tran§criçâo

I tPo i\l€nor preço, regime de erecução empreit{da por preço glottal
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2 DÀS CONDICOES GERAIS

2.I Somente poderão participaÍ do presente Convite Pessoa Juridica, especializadas no ramo, lcgalmente constituidas, que satisfaçâm as

condiçôes estabelecidas neste Edital.

2.2 
^ 

presente licilação llcará a cargo da Comissão de Licitação, a qual competirá:

2.2- I Receber os envelopes documeÍrtação e propostas;

2.2.2 Examinar a documenlação. hâbilitando ou não os participantcs, de conÍ'ormidadc com as exigências do edital e leis pertinentes âo

ceÍtame:

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, obsenando os fatores do *Critério de Julgamcnto", constantes do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimcnto licitatório. relatando os fatos e decisôes que vie.em a ser tomadas.

2.2.5 lnloÍmar os recursos quc ponentuE forem apresentados contm os seus atos na prcsente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação supe or as decisões profiridas pela Comissão- que nesÍe caso. ao presidente do Conselho Escolar.

2.2.7 Promover a divulgaçào dos seus atos peíinentes âo procedimcnto licitatório. através do quadro próprio de avisos da Comissão de

Licitação. na Prefeitura no Fórum- por publicação no c-mail institucional da llnidade Escolar a todos os participantes, e. Diário Oficial do
Éstado - DOE. confo.me o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser descomiderados erros ou omissões irrelevântes que nâo resultcm em prejuíz,os pára o entendimento da

proposta e para o seuiulgamento, ou para o seniço público.

2.,1 A Licitaçào contém os Anexos abaixo .elacionados os quais fazem partes integranles e insepa.áveis dcste edital para todos os efeitos
lcgais:

ANEXO I - a) Proieto Básico
b) Planilha orçamentá{ia;
c) Cronograma F ísico-Financeiro:
d) Memorial descritivo/espr:cifi caçôes técnicas;
e) Detalhamento de cncargos social e do I)Í)l:
l) Projetos Exccutivos;
g) Parcela de maior relevância
h) ART'S

ANIIXO II - Cartâ de Apresentação da DocumcntaÇào (Modelo)
ANI-,XO lll - Declaração de Sujcição do Edital(Modelo)
ANEXO lV - CaÍa Apresentaçào Proposta (Modclo)
ANUXO V - Declaração dc Vistoíia (Model(»

^NEXo 
VI - Declaração de Parentesco (Modelo)

ÀNEXO VII - DeclaÍaçào de Segurança e Saúde do Trabalho - SESM I'(Modelo)
ÁNEXO VIII - Minuta Contratual
ANI-IXO IX - Comprolante de Rccibo de Flntrega de Edital

2,5 O fldilal e toda a documentação técíica: planilhas c deÍalhamentos. encontr-m-se disponÍvêis nâ Unidâde Escolâr junto à Comi§são

de Licitâção/CoordAnação Regionâ1.

3 DA PARTICIPAÇAO

te licita Pesso nt ârem obter n da

\h
3.1 Somente poderâo participar do presente Convite as Pessoa^s Juridicas quc atenderem a todas as cxigências, inclusive quanto a documentação

rcqucrida neste edital e ainda quo contiver no seu ramo dc atividade. inserido no Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Jurlta

Comercial. a faculdade para execução do scrviço. constante dos Ancxos deste edilal. ,U *Mr
3.1.

§4p

I Somente p Í n o

itnl sociàl mÍnimo ou Pâtrimôn io l,íollido corresoondent€ a l0Yo ltlez nor cer :o) do valoÍ total estimâdo no certâme. Dot meio de

https://sei.go.gov.b./sei/controlador php?acao=documento_impíimir_web&acao_origem=arvore-visualizaÍ&id-documento=12502255&infra-Sist 2132
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1.2.2 - A vigência do contruto por dissricionariedade poderá ser alterada pela Comissão de Licitação dc acordo com o vulto da obra, descrita no
"C.onograma Fisico-Financeiro".
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bâlânço Pâtrimoniâl do último exercicio, âtualizado e resistrâdo ír JuÍtâ Comercial. As sociedades recém constituídas Doderão
rticioâÍ do certamc âoresentândo o balân o contábil de â hertur â:

:l.l 
^ 

participaçâo na licitaçào importa total s ,rrcstritâ submissào dos proponcntcs às condições dcstc lidi'al

l.J Ncnhuma pessoa fisjca. ainda que credenciada por procuraçào lcgâ|. poderá reprcscnlar mais de um licilante

.]..I NAO PODERAo ('oNCORRER, DIRÍ]TÀ oTI INDIRI.]'I-AM ONTE, NI,Sl A LI(-II-AÇAO:

J..l.l Pessoa Juridica Concordatiáriâ ou em processo de falênciiL soh concurso de credorcs, cnr dissoluçào ou em liquidaçào;

3.4.2 Pcssoa Juridica quc cstivq suspensa temporariamefltc do dircito de licitar e impcdida ds contratar com a Secretaria de Estado da
[rducaçào. pelo prazo de até 02 (dois) anos. []stc veto ocorÍerá enr qualqucr uma das l'rL\cs desta licitação.

-1..t. ] Pcssoa Juridica quc Íbr dcclarada inidônra para licitar c conlratar com a 

^dminislnçào 
Pública Federal. Estadual ou Municipal enquanto

lcrduÍaÍem os motivos dcterminantes da puniÇilo ou até que seja promovida a rcabilitação. na loma da Lci, pcrante a própria autoridade que
aplicou a penalidade. circunstância que suieitará o responsávcl. caso participe nesta condiçào, à pena prevista no an. 97, paÉgruÍo único, da Lei
n" 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualqucr umâ das lases dcstâ licilação.

-1.{..1 Pessoa fisicà ou pessoa.iurÍdica que tenham claborado o projclo básico ou dc cxccuçào. ou seja Pessoa Juridica que, isoladamente ou em
consórcio. scja responsávcl pela elaboração do projcto ou da qual o autor do projcto scia sócio. dirigenle ou rcsponsável técÍrico. ou integmnte
(ll cquipe técnica. conlbrme disposto no artigo f incisos I e Il da t.ci 8.666/93.

:]..1.5 Pcssoa Jurídicit. isoladamente ou cm consórcio. responsá\cl pela elaboràçâo do projcto básico ou executivo ou da quâl o autor do projeto
sciâ dirigente. gercnle. acionista ou detentor dc mais de 50/ô (cinco por ccnto) do cap:lal com dircito a voto ou cont olado.. responsável técnico
ou subcontratado.

-i {.6 Pessoa Juridicâ que csteia süspensa dc licilar iunto ao CAI)lroR - Cadastro de Irorncccdor da StlPRIl-O(; - Superintendência de
Srfrinrctllos c Logislica da SecrelaÍia dc l,shdo da ,\dmiÍislraçiio do lslado de (i( iás Sl:^D:

3..1.7 Pcssoa Juridica quc csteja reunida cm consórcio ou grrpo dt crnprcsa.

l.{.ll Pessoa Juridica quc não atcnda as cxigóncia-s dcste lldilal

1.1.9 I'essoa Juridica que incorrcrcm na-s pcnalidadcs previstas no aí- 87. incisos lll c IV. da Lci Fcderal n" 8-666/93:

3.1.10 Pessoa Juridicâ que tendo consÍuido obms ou prestado ser!iços para a Secrctarir da Educaçao, nào demonstrem situação regular para

com a Seguridade social c ao Fundo de Garantia poÍ Tempo dc Serviço FG I'S no cumprimento dos eÍrcargos sociais instituidos por lei.

3.5 Ncnhuma psss{ra fisica ou jurídica podcrá ÍepÍcsentar mâis dc uma firÍna na presente licitação. Caso ocorra, selào as respectivas licitantes
inabiliradâs.

l.í, ír facultâdo a licitantc a prcsença do dircror. sócio ou riprcsentantc legal na scssào dc abcrtura do prcscnte Convite não excluindo. porém, a

c\ igência de apresentação do documenlo constante do item 05 - Da l)ocumcntaçào/l Iabilitaçào. deste edital

J.7 Semente tcrá o dircito de usar a palavra. Íubricar a documrlnlaÇào e propostas. aprcscntôr Íeclamaçôcs oü ÍecuÍsos e assinar atas. o

rcprc§entante legal da Pessoa Juridicl comprovàdamente constituido.

https://sei.go.gov.br/sei/conlrolador.php?acao=documento_imprimií-web&acao-origem=arvoíe-visualizaúid-documento=12502255&iníia-sist 3132
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j.ll euando da paÍticipaçào ds Pessoa Juridica Íilial cm nomc próprio. sorncnte scrá aceila se expressamcnte autorizada pcla matdz, salvo por

dctcàinação cstatltáiia- quc também devcrá ser comprovatla. Ncstc caso. toda documcntação exigida conslante do item 05 - Da

Documcntaçào. deslc edilal. devcrá ser rel'crcnte à Íilial (c\ccto às ceíidôds quc por lci sào §nlitida-§ apcnas para a matriz).

j.9 No caso dc participação du Pessoa Júridica tnatriz. toda documentaçào c\igida scrá a cla relativ4 não sendo accito ncnhum documento

rclcrenlc à lllial

Ll0 As licitantcs int;rcssadas deverão aprcsentar no dia. horário e local dc abertura desta licitação, mencionados no preâmbulo do edital, à

Comissão de l,icitação. a documentaçâo c proposta exigidas neste instru_mü.to. em invólucros separados c lacrados, sendo o primeiro com o

suhtitulo -DOCUM1INTAÇÀO" e o scgundo com o subtitulo 'PROPOS I-4". contcndo em suas paíes extemas além da razão socia! da Pessoa

.luridica licitantc. a indicação com os seguintes dizcres:

"Corlselho da (]oord€Íaçio Regionsl
dc Educação, Cültum e Esporte dc

Ápxrccidr de Goiâniú"

colllssÀo DE LICIT^ÇÀO -
coNvrrE N" 008/2020".

l.l I A Comissâo dc I"icitação nào se responsâbilizará poÍ propostas e/ou documentos que não forem cntregues diretamente à mesma no horário

c data estabelecidos ncste instnrmento.

3. l2 Após a hora e data estabclecidas neste lnstrumento Convocalório, com tolerância de l5 (quinze) minutos. nenhum documento ou proposta

será recebido pela Comissão.

iÍ - DAS INFORMAÇÔNS, ESCLI NUCIITENTOS E IMPUGNAÇÕES

.l.lAs inlormaçôes c esclarccimentos clc dúvidas quanto ao Edital e seus anexos. poderão ser solicitados pelo e-majl do ç9!§9!!9jg
Coordenacão iesional de Educacão. Cultura e Esoortc Àoarecida de Goiânia ou por expedienle protocolado. dirigido à Comissão de

f-icitaçao CI-. situada na Rua Benedito Balisla Toledo n" 14 Centro até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada Para abeÍura da sessão

pública.

.1.2 O cdital poderá ser impugnado, por qualqueÍ psssoà ou licitante. em atú 02 (dois) diss úteis anlcs da data fixada paxa abertura da sessão

pública.

4.1 Dccairâ do direito de impugnar. perante a administraçào. os termos dcste cdital de licitaçào aquele que. tendo-o aceito sem objeção, vier a

apontar. depois r1a abertura dos trabalhos licitat(rrios. falhas ou irregularidadcs que o rtciarem. hipótcse em que tal comunicação não terá efeito

de Íecurso.

4.4 Acolhida a impugnaçâo contra o ato convocatório. scrá dcfinida e publicada no!a data para realiiação do certâmc. se for o caso- Qualquer

ntoditlcaçào no edital exigc dilulgação pcla mcsma forma quc se deu o tcrto original. rcabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido- exceto

quan<lo. inqucstionavelmintc. a aiteraçào nào afetar a formulação das p.oposti§. n s termos do §4" do aÍ. 2l da Lei n" 8.666/93.

4.5 As impugnações c pedidos dc esclarecimentos ilâo suspcndem os praTos pre!istos no certâme.

-1.6 Os csclarccimentos prostaílos às Pessoas Jurídicas licitantcs. bem como evenluais altcrações no cdital. estarào dispooiveisjunto à Comissào

de Licitação do Conselho Lscolar. nào podendo as licitanlcs. em qualquer hipótese- alegarem desconhecimento dos mesmos.

5. DA DO(]I.]MENTAÇÃO DE HABII,ITÁçÃO

"( onselho da ('oordenàçâo Rcgionâl
dc Educâçâo, Culturâ e EsPorte de

Aparetida dt Goiânil"
( orlllssÀo DE LICITÀçÃo

CO\\'l1 t- \".008 /2020 {t:\l El.oPE \'. 0l - D(rct llE\ ! .t( Ào 
\ À
\\\

5.1 A .,Documentaçào" dcverá ser apresentada em um único invólucro. devidaÍrentc lacrado. cont§ndo os dizcres mencionado, no rubi,.àt\
3.10. dcste cdital. prcferencialmentc. em papel timbrado. 0l (uma) via de cada documento. contendo o número do CNPJ. lnscrições

Municipal e ou ljstádual. endcreço. e-mail. teielbne/cslulaÍ. etc.. devcndo suas l iginzs scr numeradas s§quencialmentc. com todas as páginas

rubricaàas. sendo a última prqinâ, datada e assinada pclo represcntirntc legal. c conterÁ obrigatoriamente. sob pena de inabilitaçào da

https://sei.go.gov.br/seícontrolador.php?aÇao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=12502255&inÍra-sis ' 4/32
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propon0nte. os documentos abaixo relacionados.

5.1.1 Paru íins tk t@bilít.,çôo, os Licitant.s CONVIDÁDOS pglkl\P apresentar' deúddmente lyry]otaa!-. e atualízado' cadostro

no CADI'OR e as pessoos turídicds INTERDSçÁDÁS deverõo ihrigatoianente optesentar o CÁDF0R da SUPRILOG da Secretaria de

l-^taLlo tld.lditinistrdçào d6 f,stado de Goiris SL.1l). sltc, ti .1it. República do Líbano. n" l.q$ 1" arular. Setor Oeste CEP: 74-125-125 -
Coíú it çO Teleft)ne: 62)320t 6515 ó516. A Licitante regula nente cadasrruda, que oprcsentat o CRC - Cenirtcado de Regi§rro

Cadastrol, devidamenLte otualizodo,lica desobriqada de ao rclaÍivos à hdbiliração juidica (item 5.2 ?xelo 5'2'l)'

regularidade fLscal e lrubathista (item 5.3) e quolifcoçAo econômico-rtnanceira (ilem 5.4), desde que o§ rcfeidos documerrtos inlegrantes

li Ceailicaio estejom atualizados e ern vigêicitt,' sentlo assegurado o-dircilo de aptesentar a tlocumenlação que estiver terrcida no CRC'

ntualizada e regularizado dentro do envelope n" 0I - DOCUMENTAÇÁO.

5.2 RI'I,ÀI'I!'AM EN'TE À REGI,LARIDÂDE JT RiDI('A

5.2.1 Ctipia da cédula de identidade e CPF do reprcscntanlc legal (diretoÍ. sócio ou superintcndente) da Pessoa Juridica licitante, caso nâo haja

procurador lcgalnrentc constituido. nos tennos do subitcm seguinte. (A cédula da dentidade poderá ser autenticada pela comissão de licita{ão,

com a aprc§entação do original).

5.2.2 r\t ândato Procurakir io com Firmâ Rcconh ccirlr em caí(irio. acompanhada d!- cópia da cédula dc rdcnlidadc do outorgado. caso o

rcsponsávci pcla proponenle scja procurador legalmcnte cor.stituido e cm caso de suhstabelecimento

idcntificado e com Ílrma reconhecida em caíório. O atcndimento a este subitcm suprime a crigÉnci
também dev€ú estar qualificado e

â do item 5.2.1- e vice-versat

5.2.3 
^lo 

constitutivo. estatuto ou cofltÉto social cm vigor, dcvidamente rcgistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e. no caso de

sociedadcs por açõcs, acompanhado dos documenlos de cleição do seus administradores;

5.2.,1 Decreto ds autorizaçào, devidamente publicado, cm sc tratando de Pessoa Jurídica ou sociedad§ gsrangeira em funcionaÍnento no Pais, e

ato de registro ou autorização para funcionamento cxpcdido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5-2.5 lnscriÇào do ato constitutivo, no caso de sociedadcs civis. acompanhada de prova dc investidura ou nomeação da dirotoria em exercicio, e

5.2.6 llegistro come.cial. no caso de empresa individual.

5..} RT,t-,\II\,\\IEI\TE A REGT'LARIDÀDE T'ISC,\I- 1- I R.\BÂLHISTI

5.3.I Prova de lnscriçâo no Cadâsbo Nacional dc Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministório da Fazenda.

5.3.2 PÍova de Inscriçào no Cadestro de Contribuintcs listadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente

ao seu ramo de atividadc c oompatível com o objcto licitado.

5.3.3 l,rova de regulariclade para com a Fazenrla Pública lrcdcral poÍ mcio de Certidào Conjunta omitida pcla Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional e Secrúria da Rcceita Federal do llrasil, rclativa à DÍvida Ativa da União e aos tributos administrados pela SecÍetaria da Receita

Federal do Brasil.

5.J.,1 prova de rcgularidade rclativa à SeguÍidade Social INSS. por meio de CeÍtidão Negativa de Dóbitos R.lativos à Contribuiçôes

PrevidenciitiÀs e às dc l eÍceiro. expedida pelo Ministério da I- azenda - Secretaria da Receita fcderal do Brasil.

OBS: 
^s 

comprovações pertinenres âos itens "5.1.1" c "5.1.4" serão alcançadas por meio de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pcla Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGF'N). referente a todos os créditos

tributários ttderais e à Divida Ativa da l.lniào (lr^Ll) poÍ cla§ administÍados.

S.3.5 pro\,a de regularidade para com a Fezenda Estadual. por mcio de Certidào Negativa de Débito em Divida Ativa expedida pela SecretaÍia

de Lstado da Flconomia ou equivalente da Unidade da l:cdeíaçào onde a Licitante tem sua sede.

5.3.6 prova dc rcgularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Coiás. por meio de Ccrtidão dc Débito Inscrito em f)ívida Ativa

Negativa cxpcdida pela Sccretaria de Estado da Lconomia.

5.3.7 prova de regularidade para com a Fazencla Mrrnicipal (Tributos Mobiliários), por meb de Certidào cxpedida pela Secretaria de Finanças

do Municipio ou equivalente onde a Licitante tem sua scdc.

5.3.8 prova dc regularidade relariva ao |undo dc Garantia por 'Icmpo de Serviço - FGTS, por mcio do Ccnificado de Regularidade do FGTS -
CRI-'. expedido pela Caixa Econômica Federal - CLI'.

5.J.9 prova dc Inexistência de débitos inadimplidos pcrantc a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de CeÍidão Negativa de Débitos

frabalhistas (CNDT). nos tcrmos da Lei Federal n' 12.440/201 L

5.3.10 Caso a participaçào no certamc seja da matriz. com possibilidade dc que â exccuçào do objeto licitado seja por filial. oü vice-vers8. a

pÍova de rcgularidadc tiscal e trabalhista deverá scr d. amba§.

5.3. I I Será admitida a comprolação de regularidadc Íiscal e trabalhista mediante a apresentaçào de ccrtidâo positiva com eltito de negativÀ

nos tcrmos da l,ei.

5.3. I 2 Ás microcmprcsils e empresâs dc pequeno ponc ilcvorào apresentar toda a documentaçào exiSida pam sfeito dc comprovaçâo de

https://sei.go.gov.br/seícontrolador.php?acao=documento-imprimir-wêb&acao-origem=arvole-visualizar&id-documento=12502255&infra-sis --
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5.3.13 Pirâ efcito de comp rorâ(ào da condifào d€ \licroemure\â ou de [:mpl. .sâ de Pequeno Porte, ou ouâído houver {lterâcão

(seis) meses. constsndo oo refeÍido documento â sisls ME ou EPP.

5-l.l,l Se a documentaçào enviada nos termos do subitem 5-3.12 tbr prolcnicntc de micmempresa ou de empresa de pequeno poíe e

apresenlar alguma rcslrição quanto à rcgularidade liscal e trabalhistâ. s.r-lhe-á asscgurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, proÍogável por

i8uàl pcríodo. a critério da administraçào pública. cujo termo inicial corrcspondcrá ao momcnto em que o proponente for declarado o vencedor

,.lo certame. pam rcgularizÀção da documentaçào. pagamento ou parcclanlcnto do dóbito. c emissão de cventuais certidôes negativas ou

positi!as com efeilo dc negativa.

5.3- l.l.l A Dcclüação do vcnccdor de que trata o subitem anterior acontcccrá no momento posterior aojulgamento das propostas. âguardando-

sc os f,razos de regularização l'iscai para a aberfura da fâse recursal.

5.3.14.2 A não-regulaÍiznção da documentaçào, implicaÍá dccadência do direito à contratação, sem prejuízo dâs sânções previstas no âí. 8l da

l-ei n' 8.6ó6. de 21 dc.iunho de 1993. scndo facultado à Adminislraçâo convocar os licitantes remancscentes. na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato. ou revogar a licitação.

5.4 RT]I,ATIVA]\'II]NTE À REGI]LÀRIDADE ECONÔNIICO-FII.IANCT]IRA

5..1.1 Ccrridáo emitida pelo C^RTÓRIO DISI'RIBI]IDOR CíVFlL. da srdc ou domicilio do licitante ou via intemet, que comprove inexistir

disrribuiçào de ações dc falência e recupençào judicial. em quaisqucr dos can(irios dos làitos de falência da Comarca de sua sede. com dala

nào inlerior a 60 \ciscntit) (lii\ da dala da cntre ga dos cn\ clopcs docu ntcnlaciio c or{)nosla.

5-{.l.l Caso a participação no ccrtame seja da Íilial. a Certidào ncgativa de falência c rccuperação judicial deveá ser da l'ilial e da matriz

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstraçào contábil do último exercicio social. já cxigiveis na forma da lei, que comprove a boa situação

financcira da p.oponcntc- vedada a sua substituiçào poÍ balanccÍcs ou balanços pro! isórios. O rcÍ'crido balanço devená ser devidamcnte
ccíillcado poÍ prollssional rcgistrado no Consclho ds Contabilidadc. mcncionando obrigatoriamente. o númer r do livro diário e folha em que o

mesmo se acha transcrilo. bem como cópia do Termo dc absrtura e enccÍÍiimcnlo. com a numetação do registÍo na JLINTA COMERCIAL,
cxceto para Pessoa Jurídica dc cngenharias criadas neste exercício. quc devcrá apÍcscntar balanço de abcÍtura para suprir a exigência deste

itcm;

5..1.2. I 
^ 

comprovaÇão da boa situação financeira da Pessoa Juridica proponcnte. será comprovada com base no balanço apresentado, e deverá,

prelêÍencialmcntc. scr formulada c aprescntada em papcl timbrado da cmprcsa dc engenharia. assinada por profissional registrado no Conselho
de Contabilidadc e pclo dirctor. sócio ou representantc da Pessoa JuÍídicir. com podcrcs para tal investidurq afcrida mediante indices e

tórmulas abaixo cspccillcadas:

IL(] = (AC+RI-P) / (PC+ELP) } I

rLC = (A(:) i (PC:)> r

ISG=AI/(PC+tlt.P)al

Onde:
It,C = índice de liquidez geral

ll,C : indice de liquidez corente
ISC = indicc de solvência geral

AT : ativo lotal
AC: ativo circulante
Rt,P = realiável a longo prazo
PC = passivo circulante
FILP : exigível a bngo pÍazo
Pt. = patÍimônio liquido

5.,1.2.2 A licitant€ quc apresentar resultado menor que I (um), em qualquer dos indices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação,

delerá comprovaÍ capital social ou patrimônio liqüido conespondentc a l07o (dez poÍ sento) sobre o valor total estimado do(s) serviço(s),

através de balanço patrimonial integralizado, do último exercicio exigido na t'orma da Lei.

5.5 REl,ÀTIVAMEN',Í E À QUAI,IFICAÇÃO rÉC..-tCA PROFISSION^L

j.5.1 llegistro ou inscriçào da Pessoa Juridica e do(s) rcsponsávcl(is) lécnico(s) no (bnselho Regional d. Engenhâria. Arquitetura e Agronomia

{

- ( Rtr..\ c,'ou ('AL'

5.5.1.1. No c&so da Pcssoa Juridica licitante ou o responsávcl tócnico nào scrcm registrados ou inscritos no CREA e/ou CAtl do f,strdo de

Goiás. dc\crào scr providcnciados os rcspectilos ! istos dcste órgào reSional poÍ ocasião da assinatura do contrato.

5.5.2. 
^ 

licitantc dcvcrá compÍovar. possuir em seu quadro permanente. a data dc abcÍtura desta licitâção, no minimo 0l (um) engenheiro

civil ou arquiteto, com erperiência comprovada- ou outro der idamcnte rcconhccido(s) pcla cntidade profissional competente, que seja(m)

detcntor (e;) dc atcsladulsjde rcsponsabilidatlcs técnicas - 
^RT 

junto ao CRIrA c/ou CALJ por exccução de ot ras/serviços de características

scmclha[tcs âo solicitado ncstc edital. limitados âs parceliú dc nlai)r relcvância. conf'onne Anexo I Projeto Básico.

,y
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5.5.3 Comprovação da capacitaçâo técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fomecidos poÍ pcssoajurídica de direito público
ou privado. em nome do profission.l respoosável técnico pela l)essoa Juridica prop(:.,cntc. dcvidamente acompanhados da respectiva
( crtidâo de Accno lócnico (CAT) cmitido por qualquer uma das rcgiôes do CREA c/ou CI^LJ. comprovando a cxecuçâo. pelo prolissional
indicado. de ser!iços dç caracíerísticas scmslhantes e dc complcxidade tccnológica e opcracional equivalentes ou superiores às parcelas de

maior relevância tócnica ou valor signiÍicativo, conl-ormc Ancxo I Projeto Básico.

5.5.4 A comprovâçâo dc accr!o técnico podtrá scr t'eitâ por mcio dc um ou mâis ateslados.

5.5.J- | Para Iàcilitar ? análisc da Comissào dc [,icitaçào. é recomcr]dâr'el que o licitantc dcstaque. nas rel'eÍidas ccÍidôes. os serviços cu.ja

a\pcriÉncia se prctcndc (omÍrro\ar e o icu rL'sf,(cli\(t quantitati\rt

5.5.5 Deverá (âo) ser spr€sentâdo (s), obrigrtoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entÍe o (s) prolissional (is) e a Pessor Jurídica
licit{nte; essâ comprovação deverá (ão) ser fêitâ (s) âtravés de:

5.5.5. I Rclação (ões) ctnpregaticia (s). por Caneira (s) de Trabalho ( s) e Previdência Social - C'[PS (das seguinles irnotações: identiÍicação do
seu portador. e, da página relativa ao contrato dc tÍabalho) ou livro (s) dc Registro (s) de Emprcgado (s) autenticado (s) pela Delegacia
Rcgional do Trabalho. ou:

5.5.5.1 Contrato (s) de prestaçào (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s). que cstcja rcgistrado (s) no CREA e/ou CAU, com
atribuição (es) compativcl(is) ao objeto da licitaçào com aquele cm que a(s) sua(s) rcsponsâbilidade(s) será (âo) exigida(s), oui

5.5.5.3 Sócios ou dirctorcs estatutârios da Pcssoa Juridica lioitanle. por estatuto ou contrato social, que tenham registro no CREA e/ou CAU.
ln(cgrante (s) do quadro socictário da empresa de engenharia licitantç. por estatuto ou contrato social. que sejam profissionais detentores de

^ll 
I devidamente registrados no CREA c/ou CAU. na.s condiçôes pcninentes ao subit;,n 5.5.1:

5.6 DAS DECLARA(rÔES

5.6.I Cartâ de Apresôntação d. Documentação contendo todas as inlormaçõcs c dcclaraçôes. conform- modclo Anexo ll deste Edital.

5.6.2 Declaraçno de Termos de Suieiçâo ao Edital, conÍbrmc modclo Ancxo Ill dcstc cdital.

5.6.3 Declarâção de Parontesco, conformc modclo Anexo VI. para todos os fins de dircito e sob as pcnas da lei que nào possui em seus
quadros de empregados c em seu corpo sociclário/aciolário côniug€s. companhciros ou parcntes em linha Ícta ou colateml, até o terceiro grau,
ou por afinidade. até o scgundo grau. com dirigentes ou scrvidorcs detentores de cargo cm comissão ou funçâo dc confiança que atuem
dirclamcntc na realizâção do certame e/ou na lbrmalizàçào aoniratuírl-

-s.6.1 DECLARAÇÃO DE. SEGURANÇA E SÀUDf, DO TRABALHO. con,brmc modelo Anexo VII. quc iem condições de atendcÍ
as Normâs Regulâmentrdorâs da Portâriâ n" 3.21,1/78 do MTE, aplicáveis às ali!idadcs obieto desre conlra(o. e. que tem condiçôes de
aprcscntar as documentaçõcs soiicitadas na lnstrução Normativa n' 007/2017-CAB/SECPLAN. dc 25l08/17, conforme Ancxo I Projeto
llâsico.

5.7 Não §erão aceitos protocoios de entrega ou solicitação de docunrcnto em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus

5.ll l)ara os docunentos 0 cenidõcs rcqucridos ncslc .dital. podcriio ser emitidas cópiâs oriundas da intenrct. desde quc constante do envelope
clocunrentação. facultado à Comissào. afcrir a \eracidade dos mcsmos-

5,9 Os documentos relstivos à Hâbilitâção (Envêlope n' l) e às Propostas (Envclope Ír'2) serão âpresentados em envelopes separados,
em original, por quâlquer processo de cópia autenticâdâ por cartório compêtente oú por servidor da Comissão d€ Liritação. Somente
ser:io atendidos pedidos dc.jl!l!!fQ[Ç.i0 âté Ol unl dit úti ântes dâ dâtâ mâr(âdâ ara abrrtura dâ licita à d nda-
:i \c\tâ-feirâ. da§ 09h às I lh e das l.íh às l7h

5.10 Ás certidôes quc nào possuirem prazo de validade, somente scrào aceitas com dala de cmissão não superior a 30 (tdnta) dias contados da
data da emissão do documento, cxceto a Ceíidào Negâtiva de Falôncia e RecupeÍaçào Judicial (ou equivalente). cuja data de emissío nâo
podcrá cxceder 60 (scsscnta) dia-r da data do apresenlaçào da proposta.

5.1 I lim nenhum caso scrá accita quer na hora da abenura dos envelopcs. quer posterioÍmcnte. a âpresentaçlo ou inclusão de documeotos de

habilitaçào que nâo Iizerem constar do respeclivo envelope de documentaçào.

5. l2 De toda documcntaçào apresentada cm lot()cópia autenticadÀ suscitando dúr idas. poderá ser solic,tado o original para confcrência" no
prlvo de 24 (vinte c quatro) horas, regislrando-se em Ata lal ocorÍência.

5. I I l-ambém motivarii a inabilitâçào pam os âtos subscquentes da licitaçào. laltâ de c.,,nprovaçâo do ramo dc atividade comercial vinculado
aos objetos/serviços dcsoritos nos Anexos constantes deste edital.

5.14 EnceÍÍâdâ a frse de hâbilitaçâo, se todos os licitâítes desistirêm expressamentê do diíeito de recorrer das decisões â ela

pertineítes, após rssioar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propost!s dos licitantes serão abertos e anunciado§ §eu§

\'âlores, dêvolvendo-se lâcrados os envelopes dos licitaotes iÍabilitados, procedendo-se regi§tío em Ats.

I
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D'{ PROPOSTA DE PREÇOS

"(i,nselho da ( ooÍdcoâção Regional
dc I'.du(âção, Culturâ e Esporle de

.\pârccida de Goiânia"

ó.

( o1\ÍrssÀo DE I lcrrAÇÀo
( o:,lvtrE \". 008/2020

t-\\'t t.oP[. N". 02 -PRoPosT,\s

6. I O licitantc dcvcrá formalizar sua proposta levando cm çonsideração os preços ( :;timados orçados pela SDDUC (conforme Projeto dc
Fl\ecuçào Orçamentaria Anexo l), para contrataçào dos scr!iços. obieto da presente licitaçào. em um único invólucro, devidamente lacrado,

unla ún ica v ia. contcndo os rl izeres mencionados no ilem 3. 10. impressa ou datilografada e papcl timbra,lo, encadcmadq contendo o números

do CNP.I. lnscriçõcs Municipal e ou Estadual. endereço ctc. rsdigida em lingua portuguesa- elaborando a cotação de acordo com as

espccilicaçôçs constantcs da^§ planilhas orçamcntárias. em linguagcm ciarà sem rasura-s. ressalvas. condiçõcs substanciais escritas à margem ou
entrelinhas que compromctam a clareza da mcsma. devendo sua-s página-s serem numcmdas sequencialmcnte. com todas as páginas rubricadas,

sendo a última págin& datada e assinada pelo rcpresentanlc legal. constituida dos seguintes elementos:

6.1 
^ 

proposta dc!crá conter o preço para execuçào dos scryiços. erpressos cm moeda correnta nacional. admitÍldo-se após a vírgula somênte
02 (duis) casas decimâis. discriminando os preços c\prcssairsntc. obedeccndo,§ especificaçõcs minima^s conformc planilha orçamenlária
constanlc do cdital. em algarismo arábico (unitário c lolal por item). por cxtenso global, estando inclusas toda: as despesas necessiárias, ou seja,

mão dc obra- materiais. equipamcntos. d€spesas indirctas. impostos. taxas previdenciárias. comerciais c Ilscais. encargos trabalhistas, seguros,

transportrls. etc.. bem como a compctente remuneraçâo da cmprcsa de engcnhari4 e outras despesas. sc houver.

6.2.1 O licitante deverá indicar na propost4 pfia rÍcito de dados para cmissão de nota de empsnho e/ou assinatura do contrato, o nome

completo de scu repÍesentante legal. bem como o número dc sua carteira de identidadc c do seu CPF.

6.2.2 Os prcços unitário e global sào limitados aos aptescÍlados na planilha orçamentária relêÍencial.

6.2.3 O llt)l urilizado pela Pessoa Juridica licitantc dcve limitaÍ-sc aos parâmetros de lei vigcntc apresentado pela AdministÍação.

6.2-.1 A Pcssoa Jurídica licitantc deve apresentar a composiçào do IIDI atualizado.

6.3 Para clcitos dc claboraçào da proposta o licitartc dcrerá utilii ar o softEare MS Exccl, d. fo.ma quc o total do serviço seja calculado
atra!ós da t'órmula "TRl-lNCAR". conforme e\emplo.

Lcenplo

,T RLINt AR (Quant * (P.MÀT * P.M.Obrâ) : 2 )

Código Scri iço t nid Quant, P.lÍat P.lU.Obrâ 'l.Serviço

I()0ll(: \í' 22.1I 0.0(l r.59 I5..17

lm2-'i7 \Í. 65. ?7 5.91 0.00 i90.67

l0()2-t8 serNiço ll3 t:M 98.47 5.71 6-6) l.2l1.l.l

6.J.1 Dclerá dcclaíar expressamente o prazo de validadc nâo inlêrior a @ (§gssÊ41!A[!!4§ corridos conforme Ancxo IV- a contar da dâta de sua

aprcscnlaçào.

ó.3.2 Os enos dc soma e/ou multiplicaçào, cventualmcnlo conllgurados na Proposta Comcrcial das cmpresas de engenharias licitântes, serâo

conigidos pela Comissào de Licitaçào. Havendo <livcrgôncia enlre o preço unitário e o pÍeço total. prevalcccrá o preço unitário e o total será

corrigido. sendO que no caso de valOres expressos cm algarismos C po, extcnso" nrevâlccerá eslc último-

6.3.3 Aprcscntar Planilha(s) Orçamentária(s) complet4 rclcrente aos s€rviços cota(os ondc const§m os quantitatilos c seus respectivos preço§

Y

{
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unitarios, os preços parciais c preço tdal. BDI. c o proço total dos serviços. nos lermos dcsÍe editall

6.3.4 
^prcscntar 

Cronograora Físico-f inanceiro dctalhado Cos ser!iços propostos. nos termos dcstc edital;

6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou represenÍante da Pessoa JuÍídica de engcnharia licitante, com poderes devidamente

comprovado paÍa tal investidura. contcndo informações c declarações coniorme modelo Ànexo IV dcste edital

6.J.ó O licitantc poderá Íealizar visita prélia c inspecionar o local da obra e cercanias cm dia e horário comercial. de modo a obter, para sua

própria utilização s por sua cxclusila responsabilidad§. toda inlormação necessíÍia à claboração da proposta. (lorl,t/o,

dever.j emitir DECLARAÇÃO DE VISTORIA, confoúne modelo ,,\ne\o V dcstc cdital, assinada pclo represeÍtante legâl da Pessoa

Juridica licitaflte. àcerca do conhecimento plono das condições e peculiaridadcs da obrâ, ejuntada à proposta de preços.

6.3.6.1 A vistoria deverá ser âgendada em horário comeícial, junto a Comissão de Licitaçâo, sêndo â data de início â partir da

publicaçào do editâl nos devidos meios de comúnicâção, €, a dâta de cncerramento de 0l (um) diâ útil anterior, a dâtâ fixada para

âbertura da sessão públicâ.

6,4 É expressamente vedada à sulrcontratação do vâlor total do coítrato, â subcontÍatação parcial poderá ser possivel com anuência da

titular d€stâ Pasta, devendo âpresentar o liÍnite márimo e os seíviços passíveis parâ â sut contratação pârcial em relação âo valor total
da obra. Àdicionalmente deve ser âprcsentrdâ â documentâção de regularidâde fiscâl e trâbalhistâ, e, o contrato fiÍmâdo entre a

âdjudicatária € â empresâ subcontrâtâda.

6..1.1. A contratadà s: responsabiliza pela padronizaÇào. compatibilidade. qualidadc c pelo gerenciamento centralir,ado da subcontratação.

6.4.2. A -§uboontrataçào parcial ficará limitada a 30o/â (trinta por çento) do lotal do contrato.

6.,1.2.1 Os serviços passivos de subcontrataçào são

a) Sondagem do TerÍeno;
b) EstÍutura Merálica;
c) Subestação;
d) llstrutura Lajes (Pré l\.4oldadas):

e) Marcenaria!
l) Cental de Gás:
g) SPDA (SisteÍna de Proteçào contrâ Descargas Atmosféricas):
h) Esquadrias Metálicas, e;

i) TranspoÍte de Entulho

6.5 Será desclassificada a proposta. cuja especiÍicação estiver incompativel com o(s) objcto(s) especificado(s) nos anexos constantes deste

instrumento, ou ainda. aquelas que omitirem as cspecificaçôes minimas solicitadas, salvo quando aprescntar omissÔes simples e irrelevantes

pâra entendimento da proposta.

6.6 Nào se considerará qualquer olêrta de vantagem nào prcvista no edital ou baseada oas ofertas das demais licitantcs.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.I Na dat4 hora e local designado neste ediral. em ato público. a COMISSÀO DE I-ICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e lacrados

contendo, os documentos exigidos para habililaçào c propostâs.

7.2 Caso haja anuôflcia unânime das licitantes pâr'ticipantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos licitató os. a Comissão de

l,icitaçào promoverá sorteio d§ 03 (três) licitanÍcs, parà compor uma comissào rcpresentativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão de

Licitação na verificação e rubrica da documentaçào c proposta

7.3 Serão inicialmente abertos, cm sessào pública, os envclopes contendo os documentos referentes à fase de habilitação que, após coúecidos

pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitaçào seÍão julgados, dando-se imediatâ comunicação do resultado se presente todos os

iicitantes. Caso a Comissào julgue necessári4 podeÍá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos ejulgamento da

1àse dc habilitaçào, da qual iavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail

institucional à participantes.

7.4 Oconendo a hipótcse prevista no item ante.ior. os envelopcs contendo as propostas permanecerão" dcvidamente lacrâdos num único

involucro. scndo rubricados pela Comissão e licitantes presentes. licando em poder daqucla até que scja julgada a habilitação.

7.5 Será procedida a aberturu dos cnvelopes contcDdo as proposta.s das licitantes habilitada§, após transcoÍido o prazo sem interposição de

rccursos. ou tenha havido renúncia expressa do prazo rccursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamenÍo dos recursos

inlerpostos.

7.6 
^ 

Comissão manterá em seu podcr os envelopcs proposÍas das licitantes inàbilitadas. devidamente rub cados, até o término do periodo

rccursal, de que trata o inciso I dà artigo 109 rla i,ci n" 8.666/93, e serâo devolvidos. no estado em que foram enttegucs à Comissào.

7.7 Das reuniões para recebimcnfu e abeÍtuaa ilos envelopes de documentação e proposta- serão lavrada§ atas circunstanciadas, que

mencionaráo todas as ocorrências que interessarem aojuigamento da Licitação, devendo as mesmu§ ser assinadas pelos membros da Comis§ão

e prcsentes.

9t32
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8. DO CRITÉRIJ DE JTiLGAMET'TO

8.1 O iulgamento será rçalizado pcla Comissâo de l,icitação, de acordo com o quc dispõe o art. 45 da lei 8.666/93, observando os seguintes

1àtores:

8. | .l Ojulgamento scrá realizado com ba-sc no mcnor preço. regime de erecução empreitâdâ por preço globâ|.

8.1.2 Será declamda vcnccdora a p.oposta que aprcsentar menor preço, regimc de execüçào empreitada por preço global, dede que atenda as

mínimas exigências estabclccidas neste instrumcnto:

8.1.3 Caso seja neccssário a Comissão de Licitação poderá valer-sc de auxilio de técnicos da área rel'erente ao objeto desta licitação pa€
rcalização do julgamentoi

8.1.,1 Em caso de empatc será assegurada preferôncia da contrdtação para as micÍocmpresas c cmpresas dc pequeno poúe.

8. L,1. I Llntende-se por empate aquelas situaçôes em que as propostas àpresentadas pelas micÍoempre§âs e empresa§ de pequeno poíe, sejam

iguais ou até 107. (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.1.5 Para efeito do dispos(o no subitem 8.1.,1. ocorrcndo o empate. procedcr-sc-á da seguintc forma:

8.1.5. | 
^ 

microempresa ou empresa de pcqucno portc mais bem classificada poderá apresentar proposta d€ preço inferior àquela considerada

lcncedora do certame. situação em que será adjudicado cm seu favor o objeto licitado;

8. I .5.2 Nào ocoíenCo à contÍatação da microemprcsa ou empresa dc pcqucno poÍte. na forma do subitem ânterior. serão convocada§ as

rcmancscentes que porventura se enquadrem rra hipótese do subitem 8.l.t.l. na ordem classificatória" para o exercício do mesmo direito.

8. 1.5.3 No caso de equivalência dos valores aprcsentados pclas microempresas e empresas d€ pequeno pone que se encontrem nos intervalos

estabelecidos no subitem 8.!.4.1, scrii realizado sortsio entre elas, paÍa quc sc identitique àquela quc primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

Ii.1.5.4 Na hipótese da nâo contrâtâção nos tcrmos prcvistos nos subitens ll. I .4. e 8.1.5., o objeto licitado sefti adjudicado em favor da proposta

originalmente veacedora do ccÍtame.

tl.l .5.5 Na hipótese da nào contratação nos termos prelistos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objcto licitado scú r djudicado em favor da proposta

originalmente vencedora do ccrtame.

E- l.ó (Jma vez convocadas as Pessoa Juridicâ cmpatadas e estas nào atendcrcm ao chanÉdo. a Comissâo realizaiá o soÍteio sem a sua presençil.

ll.2 () nào cumprimento de uma ou mais exigôncias constantes deste instrumento, enseiará a inabilitação da proponente ou a desclassificação da

Proposta- conforme o caso.

ll.l Â Comissão de t-icitação poderá pÍomovcr diligências em qualquer Íàse da licitação. nos termos do § 3". do art. 43 da Lei n'8.666/93.

8.J O.iulgamento das habilitações e propostzs ocorrcrá dando-se conhccimento do rcs,.rltado, em scssão pública que poderá scr marcado para tal
llm. dcsde quc prescntes todos os licitantes habilitados. caso contmrio será o mcsmo publicado no Mural da Unidade Escolar e a Ata de

Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes.

9. DOS RECURSOS ORÇAI\IENTÁRIOS

9.1 
^ 

presente licitação correrá a conta dos se8uintes rccuÍsos orçamentários:

. Dotaçào Orçamentária: l2 368 l0l9 3019

. Natur€za: 4.4.90.51.l9

. Fonte: 100 - TE

. ValorPrevisto:RS329.999,9(TrezenfoscviÍteenovemilenovgcentosenoveotaenoveÍc.isetroventrenoveccntavos)

10. DÂ HotltoLocAÇ-Âo u DÀ ADJIIDICA(IÁO

l0 I Iranscorrido o pÍazo íccursal c decididos os ÍecuÍsos eventualnrcntc intcrpostos. o pÍocesso licitatório seÍá submetido à apÍeciaçào do

l,ltlrSIDLNIE DO Conselho dâ Coordenâçào Regional de Educâção, Cultura e Esportê de Aparecida de Goiânis. par-d homologação

.1a licitaçào e adjudicaçào à(s) lisitante(s) !cnccdora(s) do objelo- convocando-se após. a(s) respcctiva(s) pam assinâtura do contrato.

DA CONCIt,IÀÇÀO E DA MEDIAÇÀO

https://sei.go.gov.br/seícontroladoÍ php?acao=documento_imprimir-wêb&acâo-origem=aívore-visualüaí&id-documento= 12502255&infta-sis 10t32
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11.1. As controvérsias elentualmente surgidas quanto à iormalização. execuçào ou cncerrumento do a-iuste decorrentes desta licitação serão

submetidas à tentativa dc conciliação ou mediaçào no ârbito da Câmara de Conciliação. N'Íe<Iiação c Arbitragem da Administraçào Estadual

(CCMA). na forma da Lei n" 9.307. dc 23 de setembro de 1996 e da Lei Complcmcntar Estadual nn 14'1, de 24 de iulho de 2018.

I2 DA CI,AIISULÀ CONIPRO]\'IISSORIA

12.1. Os conflitos que possam su.gir relatiiamcntc ao ajusÍc dccorrente desta licitação, acaso nào puderem ser cquacionados de forma

amigávct. serào. no iocantc aos direitos patrjmoniais disponiveis" submetidos à arbitragem- na Í'orma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de

199ã e da Lei Ltomplementar Estadual no 14.1. dc 24 rle julho dc 2018. elegenclo-sc dcsde.iá para o seu.iulgamento a CÀMAtu\ DE

CoNL]LIAÇÀO. MEDIAÇÀO t-t ARÍIITRACLM t)^ ,\DMIN lS I RAÇ \O ESTADUAL (CCMA). outorgando â csta os poderes para indicar

os árbitros e renunciafldo expressamentc à.jurisdição c tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conllitos, consoante Anexo I do
( ontrato.

l3 DO CONTRATO E DA EXECIjÇÃO

13.1 Os seÍviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/'cspccificaçôes técnicas, planilha orçamentiáÍi4 cronograÍna fisico_

llnanceiro, proietos c demars nomas constantes deste instrumento.

lJ.2 O prâzo para a assinatura do contato scrá de até 05 (ciÍlco) dias úteis, contados da convocação da licitante, se o conv.)cado não assinar o

contrato em tempo hábil, decairá o dircito à contrataçào. somando com a prcvisão de possibilidade dc prorrogâção do prazo, de acordo com o

que estabclcce o an. 64, caput c §1", Lei n" 8.666/93.

1J.2.I ando dâ â r â Contrâtada d€verá â

a) Prova de reÊularidade para com a F.zcnda Municipal (Tributos Mobiliários), por mcio de Certidão expedida pela Secretaria de

F'in.rnças do Municipio onde os s€rviçori serão prestadosi

b) Prova cle regularidarle junto ao CAITIN ESTADU,\L Cadastro [nlormativo dos ('redito\ nào Quitados rJe Órgàos e Entidades

llstaduais. nos tcrmos do art- 6o, inc. I. da Lci Ustadual n' 19.754117.

c) Certidão N€gâtiva de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contrâtâr com a Administração Públic4 nos termos do § 4n, art.

5o. do DecÍeto l-,staduâln" 7.-125/2011.

t3.l Os trabalhos deverão ser iniciados em até l0 (dez) dias conidos após â ordem de sewiço cmitido pela Superintendência d€ lnfraestrutura

ou pelo l'residentc do Conselho Escolar.

13.3.1 Podcrá o CONTRATANTE. a scu critério exigir o rcfazimento de qualquer paítc da obra realizada pela contratadq sem qualquer ônus

para o mesmo, caso essa tenha sido executada com impcricia técnica comprovada ou cm desacordo com as normas, especificações ou com as

determinações pré-estabelecidas no termo de referência c dcmais anexos ao edital, alóm do recomendado pela liscalização, nos termos do art.

69 da Lei 8666/93 e as normas da Lei n' 8.078/90.

13.3.2 Fica a CONTRATADA obrigada também a aprescntar a comprovação de quitação das obrigações tabalhistas e previdenciárias, referente

aos trabalhadores que cxccutaram a obra- bem como as tiscais e parafiscais.

11.3.3 ACONI'RAIADAé responsávelpclo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de responsabilidade civil e

danos contra terceiros.

11..4 A coltratada fiÇa obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acrésoimos ou supressões nos serviços conhatados nos limites

cstabelecidos no § l'do AÍt. 65 da l,ei n". 8.666/93.

l3.4.I Os âcréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darào mediantc justificativâ manifesta expressÍLmente pela

Superintendência de InfÍaeslÍutua da Secretâria da Educação.

13.,1.2 
^ 

contratada se obriga a executar as obra.s empregando exclusivamentc materiais de primcira qualidade, obedecendo, rigorosamcnte, aos

projetos de engcnharia que lhe lorem fomccidos pelà Secretaria de Estado dc Educação, através da Superintendência de Infrâestmtura e as

modificaçôes proposta-s e aprovadas pelo Setor durantc a execução dos scrviços.

I,I. DO PRAZO DE ENTREGÀ E DA FISCALIZAÇÃO

l4.l Os scrviços deverâo scr executados conforme descrito no Memorial Dcscritivo/llspecilicações fécnicas e Cronograma Físico-Fiflanceiro a

partir da emissão do autoriz-o fomal, pelâ Superintendênciâ de Infraestruturâ ( u Conselho da Coordenâção Regional de Educaçâo,

Cultura e Esporte dê Aparecida de Goiâniâ Solicitânte.

14.2 Sc o licitante venccdor dei\ar de cxccutar os serriços dentro do prazo e nas condições preestabelccidos sem manifestação por escrito e

aceita pcla Contratante. sujeitar-se-á às penalidades deslc Fldital e legislação perrinentc.

{
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1,1.3 A fiscalizaçào de todas âs fascs dos serviços será 1eila por proÍissional competente designâdo pelâ Secretariâ de Estado de Educação.

l,l.3.l Alóm das ânotaçôes obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados. a contratada deverá recorrcr ao Diiírio de Obra,
sempre que surgirem quaisquer improvisações, alteraçõcs técnicas ou scr!iÇos imprcvistos dccorrentes de acidentes, ou condições especiais.

l,Í.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidadc de sua concordância ou discordância
tócnica com o fato relatado.

14.4 Serào obrigatoriamenÍe regisfados no "Diário de Obra":

I{.1.I PELA CONl'RA'I'ADA:

l;l.,l.l.l As condições meteoÍológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhost

1,1.4.1.2 
^s 

falhas nos serviços de terc€iros, não sujeitas à sua ingerência;

14.4.1.3 As consultas à fiscalização;

1,1.4.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizada-s de acordo com o cronograma aprovado;

14.4. L 5 Os açidentes ocorridos no dccurso dos lrabalhosl

1:1.4.1.6 As respostas às interpclaÇõcs da Íiscalizaçâo:

1,1.4.1.7 A eventual escasscz de material que resulte em dillculdades para a obra ou s(n iço;

14.4.1.8 OutÍos fatos que. aojuízo da contratada. dsvem ser objcto dc registro.

l{.t.2 PELA FISCALIZÂÇÁO

I4.4.2. I Atestado da veracidadc dos regislros previstos nos sub-itens anterioresi

14.4.2.2 luízo fofinado sobre o ardamento da úbra ou seniço. tendo em vista as cspecilicaçôes, prazo e c.onogmma;

14.4-2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diiírio de Ocorências;

14.4.2-4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pcla contratada, com conespondência simultânea para a autoridade superior;

14.4.2.5 Restriçõcs que lhe pareçam cabiveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratâdi!

I4.4.2.6 Outros fatos ou obscrvaçôes cujo registro s(' torn('convenienle ao trabalho de tiscalização.

14.4.2.7 O recebimento dos sen?iços será feito pela CON'ILAIANI E, ao término das obrâs. após verificação da sua perfeita execuçiío, da
seguinte loma:

14.4.2.8 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamcnto e Ílscalizaçào, mediantc tcrmo circuost ciado, assinado pelas partes em
até l5 (quinz-e) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

14.4.2.9 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias conidos. por scrvidor ou comissão dcsignada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado. assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçào, ou vistoria que comprovc a adequação do objeto aos termos
contratuais, obs€rvado o disposto no art. 69 da Lei n" 8.666/93.

12.4.3 O recebimento provisório ou delinitivc nào exime a Contratada da responsaLilidade civil pela qualidade dos serviços executados.

I5 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15. I CabcÍá à Secretaria de Estado da Élducaçào. por meio da Superintcndóncia de Inliaestrutura, a coordenação. supcrvisão e fiscalização dos
trabalhos objeto dcste Edital e. aindÍ! Íbrnecer à conlÉtada. os dados c os elementos técnicos necessarios à realização dos serviços licitados.

15.2 A contlatada doverá inicialmente. âfixar no cantciro dc scNiços placa alusi\a à obra com dimensões, dizeres e simbolos a serem

determinados pcla Secretaria de Estado da Educação.

15.3 Para emissào do autorizo formal. a CONTRÀIÂDA dcrcrá apresentar

l5.i.l Duas vias da Anotação de Rcsponsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro dc Responsabilidade Tócnica (RRT), com seu

de\ido recolhimcnto pcrantc o Consclho Regional dc Arquitctura. Flngenharia e 
^gronomia 

Goiás (LIRE^-GO) ou no Conselho de

Ârquitelura c tJrbanismo (CAU-GO) sendo que uma via ssrá ancxada à Prestaçào de Contas c a outra será encaminhada à Gerência de

Lngenharia c Acompanhamento de Ob.a-s da Supcrintendência de Infteestrulum:

f

,g
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15.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro FlspeciÍico do INSS (Clrl)

I 5.4 l)urante a execuçào do contrato, a CON I'RA1'ADA deverá apresentâr:

15..1. I Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social (GFIP) vinculada à CEI, exceto quando
hou\er dispensa pela Previdência Social, ncstc caso scrá vinculada ao CNPJ da CONTRATADA:

15.5 Os empregados deverão estar devidamentc idcntificados com crachá e fazendo uso de todos os equipamentos de segurança necessários
para o cxercicio das tareÍàs-

15.6 Por sc tratar d(r contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidadc de formalização de termo aditivo
visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não
conligurem lalha do órgâo gcstor na claboração do projeto ou dcsconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os seÍviços serão

realizados. nos termos do §3'do art. 65 da Lei n" 8.666/93, e nos limites fixados no §2'do referido adigo.

15.7 Qualquer alteraçào. modificação, acréscimos ou reduçôcs qu(- impliquem alteração do proieto da obra deverá scI justificada sempr€ por
escrito. pclo Sctor de Engcnharia da Secretaria de Educaçào. autorizada pelo titular da Pasta e Íormalizada por mcio de teÍmo aditivo ao

ConÍato OÍiginal.

I 5.8 A Pessoa Jurídicâ de engenharia venccdora do certame garântirá a solidcz c a cgurança do trabalho realizado, bem como os materiais
utilizados na obra pelo periodo de 5 (cinco) a.nos. a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

15.9 Para efeito de reaiustamento, â periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referiÍ.

15.10 Ao término dos serviços, deverá ser proccdida a limpeza do canteiro da obra.

I6 DOS RCCURSOS ÀD§{INISTRÀTIVOS

l6.l Todos quantos participarem desta licitaçào têm o direito público subietivo à observância do pertinente procedimcnto, nos termos deste

instrumenk) convocatório, da Lei n'8.666/93 e lcgislação vigente.

16.2 Dos âtos decorrcntcs da execução deste Convitc cabem rccursos nos casos e forn ,s determinados pelo art. 109 da Lei n" 8.666193 e

alterações posteriores.

16.3 O recurso scrá interposto po. escrito no prazo dc 02 (dois) dias úteis. a contar da intimação do ato ou lavÉtura da ata publicada, devendo

ser dirigido/protocolada a Comissâo de Licitação rla Unidade Escolar.

16.4 Interposto o recurso, a Comissào de Licitação comunicará as demais licitantes que poderão impugná-lo ou não por meio das

contrarrazões, tro prazo de 02 (doi§) dias úteis.

16.5 É de responsabilidade da Comissão de Licitaçào iulgar os recursos e as contrarazôes.

16.6 O Prcsidente do Conselho tem por responsabilidade acatar ou-não o resultado dejulgamento da Comissão, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados do recebimento doiulgamento, proveniente da COMISSAO Dl-l LICITAÇAO.

16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não scrào conhecidos.

I7 DO PACAMENTO

17. I O pagamento será via Transferêíciâ Bancáriâ ou por Cartão de Pagamento do Bânco do Brasil, para efeito dos seNiços prestado§ na

tbrma de mcdição, realizada pclo Fiscal da Supcrintendência dc Inf.âestruturi! desta Pasta.

l7.2 Somente será efetuado o pagamento da parccla CONTR^TUAL, SE 
^TESTADA 

PF,LA HS(Al-lZ^ÇÀO A comprovação do

pagalnonto se dará por emissão de Nota f iscal. que scrá preenchida com deslaque do valoÍ de retenção de I l7o do valor da mão-de-obra para a

i,rer idência Social nas planilha-s ONERADAS. ;u, relcnçào de 3.59ó para plrurilha: DIT,SONERADAS. seguindo o que deteÍmina o AÍt. 7', §6",

da l-ei 12.546/201 l.

17.2.1 A identiticação dâ planilha de execuçào da obra (Onerada/I)esoneÍada) poderá ser avcriguada no P,ojeto Básico.

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, ba-seado em mediçõcs mensais, por Nota F'iscal ou faturas deveÍão ser apresentadas com

os seguintes documcntos anexados:

17.3.1 Telmo de Vistoria emitido pela liscalização:

I 7.3.2 Prova de regulaÍidade junto ao F'undo dc Garantia por Tempo dc Ser\ iço (FGTS);

17.J.3 Ccaidào de Regularidade de Débitos em relação a TÍibutos Municipais, expedida pela Prefêitura do Muúicipio no qual a emprcsa se

localiza, 93!q!9g4|91q que os servico§ §erão Dre§tados.

17.3.4 Cópia da matricula - CEI - C-ada§tro Especiflco lndividual - da obra j unto ao INSS:
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17.3.5 Cópia da (ips - Guia da prcvidência social com o númcro rlQ cEl da obra, devidamente preenchid4 sendo que o valor scra retido pelo

Consclho Escolar, quc efetuará a devida quitaçâo da mesma:

17.3.6 Cópia do GFIP - Cuia de rccolhimcnto do |GTS e lnformaçôes à Previdênci'a Social'

17.4 Os pagamentos serâo efetuados dc acordo com o cronograma fisico-llnanceiro ou aÍavés de mediçào' devidamente atestada, por quem de

dircho. acÀpanhatla dos documcntos mencioi,ados nos subitens 15 3-l a l5'3 5' deste Edital'

17.5 Os pagamentos serão efetuados atc o 30'(trigésimo) dia al)ós a data. delidamente ateslada por quem d9 direito. acompanhada dos

documentos mencionaao. nos ,uuiten. t l.i-l à I i.3.0 dcste editat. Caso a Íàtura apresentâda nao esteja int€gralmente instruid4 o prazo de 30

(trinta) dias pam pagamento será rciniciado a paítir dc sua apresentação'

| 7.6 A periodicidade minima de rcajuste ou revisào dos vak)res das parcela^s do cronograma Íisico-financeiro dà propostâ seú de I (um) ano'

contado a partir da dala da aprcsentaçâo do orçamcnto a que proposta se rcferir'

17.7 Após o prazo previsto no item anterior as paÍcclas rcmancscentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da ConsÚuçâo -

OBR^S C{VIS obcdeceodo à seguinte fórmula:

M=v(l/to)

Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - valor inicial das parcçlas remanesccntes.

t - in,ti"" ."i"r"nt" uo mês quc completa a pcriodicidadc dc um ano em rclaçào à data do orçamento/cstimativa de proços a que a proposta se

relàrir.
lo - indice retàrente ao mês da data do orçsrnento/§timativa de preços a que a prof'osta se referir'

I8 I)A RESCISÃO DO CONTRATO

l8.l O contrato podcrá ser rescindido nos seguintcs ctlsos:

l8.l.l PoÍ mútuo interessc e acordo das pancs:

l g.l.2 Unilateralmente pcla Consclho Escotar. ssm pagamento de qualquer indenização independentemente-de interpelação.iudicial ou

extrâjudicial se os serviços revelarem má quali<lade. mâ conduta ou perdumr continuada indisponibilidade dos serviços;

lg.l.3 unilateralmcnte pelo conselho llscolar. scm pagamento dc qualquer indeniTação e independente de interpelação judicial ou

extrajudicial. se for decretada concordata ou làlência da lici(ante venccdora:

18.1.4 Nào cumprir quaisquer das çláusules contratuais. cspecificaçôes, projetos ou pÍazos'

18.1.5 Cumprir inegulaÍmcnte as cláusulas contratuais. especilicaçôes. projetos e prazos'

l8.l.6 A lcntidào do seu cumprimcnto. lcvândo a I:quipc técnica da superintendên^ia de lnfraestrutura a Çomprotar a impossibilidade de

conclusào da obra no prazo cstipulado.

I8.1.7 O atraso injustificado no inicio da obra.

18.1.8 A paralisaçào da obra" scm justa causa c pré!ia comunicaçào à SUPINFRÂ'

18. 1.9 O desatendimento às determinaçÕes regularcs dos Engenhciros Fiscais'

lg. l.l0 o cometimento reitcrado dc faltas na execuçào deste contrato. d€vidamente consignada no friário de obra.

18. l.l I A decretaçào de Iàlência da contratadil ou dissolução da Sociedadc'

lg.l.l2 A altcração socialou modil'icação da ljnalidadc ou da estrütura da contratada que prejudique a execução do contrato'

l g.l.13 os casos de rcscisão prcvistos nos itens l8.l.2 c l8.l.l desta cláusula acarÍetarão as consequências previstas no Artigo 78 a 80, da Lei

FcdeÍal n" 8.666/93 e suas alterações. sem pÍeiuizo das sanções previstas neste contrat''

I g.l . l4 O conhato podeú também scr rescindido. sendo devido à contratada a devoluçào da garantia. se houver; os pagameÍltos devidos pela

execuiao tlo contratà até a data da rescisào: o pagzúncnto .1o custo do desmobilizaçao, e o ressarcimento dos prejuizos regularmente

"orpr'oruão"q* 
ftorver sofrido. desde que náoicnha conc.nido com culpa direta ou indiret4 nos seguintes casos:

18.1.l4.l Quando o consclho Escoliü, via superintendência de lnfraestrutura da s IDUC, suprimil os serviços além do limite de 25olo (vinte e

cinco por cento) do valor inicial do çontrato.

t8.l I4.2 Quando o consetho llscolar, ntcdiantc ordem escrita. suspcnder a exe('uçàu do conlrlto. por pralo superior a 120 (cento e vinte) dia^s'

sallo e caso de calamidadc pública, 8,ravc pcíurbaçào da ordcm intema ou guera- ou ainda pol repetidas suspensôes que totalizem o mesmo

piaro. scndo tàcultad,, i, 
"ontrutad, 

upúi p"fí ir.p"niau An 
"urprimento 

das ãbrigaçõcs ii-ssumidas até quc seja normaliTada a situação'

lg.l.l4.3 o atÍaso supcrior a 90 (nolcnla) dia§ dos pagamentos devidos pcla coN'fRÂ l ANTI| decorrente§ de obriu. scrviÇos ou fomecimento'

sâl\o om caso de calamidadc pública. grn"" p"nurbrçii, ,lu ,rrclcm intcrna ou guerril assegurado ao contatado o dircito de optar pela §uspcnsâo

do cunrprimcnto de suas obrigaçõcs até que §cja normalizada a situaçào'

https://sei.go.gov.br/sei/contíolador php?acao=docÚmento-impnmir-web&aceo-origem=aÍvore-visualÉaí&id-documênto=12502255&infta-sis 
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l8.l.l.l.,l A não liberação. por paíe da CONTRATANTE- dc área- local ou objeto para execuçào de obra. serviço ou fomecimento, nos prazos

contratuais. bem como das fontes de matcriais naturais especificadas no prqicto.

18.1.1.1.5 Razões dc interesse público. de alta rclevância e amplo conhccimcnto. justiF{jados c dctcrminados pela máxima autoridâde da esfera

administrativa a que está subordinado o Contratantc c exaêdas no processo administrativo a que se referc o contrato.

I 8. l. 14.6 A ocorrência de ca^so l-ortuito ou dc força maior. regularmente comprovada. impediliva da ex€cução do confato.

18.1.14.7 O presentc contrato poderá aind4 scr rescindido. por mútuo acordo, atcndida a conveniência da Secrctaiia de Educação, mediante

autoÍi/açào cxpressa do SecrctiiLl'io, tendo a contratada direito de reccbcr o valor clrs serviços exccutados, constante de medição Íescisória.

I9 DAS SANÇÔES ADMTNISTRÁTIVAS

19. I A recusa iniustificada do adjudicatário em assinar o contrato. accitaÍ ou .etimr o instrumento cquivalente. dentro do prazo estab€lecido

pcla Administraçào. camcteriza o descumprimento totâl da obÍigaçào assumida" sú_ieitando-o às penalidâdes legalmente estab€lecidas.

19.2 Pclo atraso injustiÍicado na execuçào do objeto da licitação, sem prcjuizo das demais sançóes regulamentares prcvistas, o contratado

cstará sujeito à aplicação de multa dc mora, obedeccndo os seguintcs limites máximos:

I l0olo (dcz por cento) sobrc o valor da nota de empenho ou do contrato, cm ca-so de descumprimento total dâ obrigação, inclusive no de

rccusâ do adjudicatário em llrmar o contrato. ou ainda na hipótese dc Íegar-se a eletuar o Íeforço da caução. dentro de l0 (dez) dias

contados da data de sua convocação:

ll , 0.3% (três décimos por ccnto) ao dia. ati o trigésimo dia de atraso. sobrc o . alor da paÍte do fomecimento ou serviço nào realizado

ou sobre a parte da eupa do cronograma Íisico de obra-s nâo cumprido;

Ill 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço nào realizado ou sobre a parte da etapa do

cronograrna fisico de obras não cumprida- por dia subsequente ao trigésimo.

19.2. | 
^ 

multa a que se relêre este artigo nâo impcdc que a Administraçào rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções

pÍcvistas nesta Lei.

19.3 A multa devefti ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do rcccbimento da comunicação enviada pela

Sccretaria de llstado de Educaçâo.

19.,1 Os valorcs das multas de mora podcrão ser dcscontadas da NoLa Fiscal, no momeúto do pagamento ou dc créditos existentes na Secretaria

dc Estado da Educaçào em relação à Contratâda. na forma da lei. respeitados os princípios da arnpla defesa e do contrdditório.

19.5 As multas c outras sanções aplicadas só poderão ser relcvadas. motivadamsntc c por conreniência administÍativa" mediante ato do

Sccretário da Lducaçào devidamente.justifi cado.

19.6 Pela incxccução total ou parcial do obieto da Iicitaçâo, a depender da gravidade do âto praticado. a Administração poderá optar pela
aplicaçâo da pena de Advcrtência nos termos do inciso I do aÍt. 87 da t,ci no 8.666/93

19.7 As pcnalidades serão obrigatorianlentg registradas no CADFOR, e no caso de suspensâo de licitar a licilante deverá ser descredenciada
por igual período. sem prejuízo das mult&\ previstas ncstc Edital e das dcmâis cominaçôes legais.

19.8 As sanções previstas nos incisos I. lll c IV do an. 87 da Lei n" 8.666/'93 poderão ser aplicada-sjuntamente com inciso I[ do mesmo artigo,
facultada a defesa próvia do ioteÍessado. no rcsp€ctivo processo. no praz.o de 5 (cin.o) dais úteis.

19.9 A sançâo estabelecida no inciso lV rlo artigo tl7 da Lei n' 8.6ó6193 é dc competência exclusiva do Sccretário de Estado da Educaçâo,

lacultada a defesa do interessado no respcctivo processo, no prazo de l0 (dcz) dias da abeÍtuiê de vista. pudendo a reabilitaçâo ser requerida
após 2 (dois) anos dc sua aplicação.

19.10 llm qualquer hipótese de aplicaçâo dc sançôes será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.

20 DAS OBRI(;^ÇÕES

20.1 
^lém 

dc outras responsâbilidades dclinidas na Minuta Contratual. a contratada obriga-se:

20. I . I Apresentar na assinatura do contrato docunrento comprobatório dc inexistência dc débito relativo às contribuições sociais, na forma da

t.ei 8.212 de 24.07.91: (CND € FGTS) e cópia da proposla.

20.1.2 ,4 contratada deverá manteÍ preposto. com competênciâ técnica e juridica c aceito pela Secretüia dc Estado da Educação, no local da

ohra ou scrviço. para rcpresentá-lo na cxccuçào do contrato.

20.1.3 Regularizar pemnte o Conselho Regional de Dngenharia. AÍquitetura c Agrc'lomia - CRFIA-CO e outros órgãos, o contrato decorrent€

da pÍcscnú liclaçAo. conforme dctermina a Lci n" 5. 194. de 24 de dezembro de 1966 c Resoluçào n' 307 de 28 de fevereiro de 1986, do
('ONftrA.

20- l.{ Mantcr "Equipe de Higienc e Segurança do Irabalho" de acordo com a Icgislaçào penincnte c aprovaçào da Sccretaria de E§ado da

https://sei.go.gov.bÍ/Sei/controlador.php?acao=documento_imprimir-web&acao-oíigem=arvore-viSualizaÍ&id-documento='Í2502255&infra-sis..15/32
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Llducação.

20.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrôes deseiados, para reposiçào imediata dos profissionais, nos casos de faltas,
impedimentos, bem como. impedir que empregado que cometer lalta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela
CON tRATANTE. seia mantido ou retome a atividade nos imóveis desta.

2I DÀS DISPOSIÇÕES FINAIS

21. I 
^pós 

a âpresentação da proposta" não será admitida retificação quanto à cotação, ficaJldo a proponente sujeita à condiçôes, prâzo de
cntreg4 garartia. marca do material e preço proposto para cumprimento do contÍato.

21.2 Havendo interessc do poder púbiico. o presente instrumento poderá ser tÍanslêrido, revogado total ou parcial. ter reduzida ou aumentada a
sua quanlidadc (rcspcitados os limites estaberecidos no art. 65 da Lei n" 8.666/93). rem que caiba aos proponcntes qualquer direito à
indcnização ou recltr,naçào, nos termos da [,ei perlinente.

21.3 À licitante vencedora é vcdado transferir. total ou parcialmente o objcto dcstc Ddital, ticando obrigada, perante o Conselho Escolar, pelo
exato cump mento das obrigaçõcs decorrentes desta licitaçáo.

21 .4 llm observação à Resolução CODEI'A I -224199. obedecidas as exigências legais; rccomcndamos que as contratações dos trabalhadores
pclas licitantcs vencedoras seiam intcrmediadirs pelo SINE/(;O.

21.5 As dúvidas oriundas deste Editíd serão djrimidas dc acordo com a Lei no 8.666/93 e na omissào dest4 pclas dcmais legislações vigentes e
pela Comissão de Licitação do Conselho EscolaÍ Estrela do Sul.

2 l .6 Fl facultada à Comissão ou Auto dadc SupcÍio( em qualquer fase da licitaçào. a promoção de diligência a esclarcceÍ ou a complementar a
instruçào do processo, vedada à inclusào postcrior dc documenb ou infomaçâo quo dcveria constar originalmente da Proposta;

21.7 O representante ou preposto só podcÍá manifestar durarte o proredimcnto licitatóÍio caso apresente no Envelope 01(documentação),

documento procumtório e identidade do rcpresentante ou preposto. com rcconhecimerto de liÍma e autenticado respectivamente.

21.8 l)ara conhecimento dos intcressados, expediu-se a presente Convite, quc tcrá sua cópia afixada no quadro próprio dc avisos da Unidade
l,scolar. Prefêitura Fórum c publicaçào no Site da SEDIIC. estaldo a Comissão de l,icitaçào à disposiçào dos interessados no hor&io de 8:00

á. I l:00 c das 1l:lO as l7:00h cm .lias úlcis.

21.9 A nâo solicitação de informações complimentares, por paÍte das proponeotes intercssadas, implica na tácita admissão de que as

info.maçõcs técnicas e jurídicas foram consideradas suficicntes.

COMISSÃO DE LTCITAÇÂO do Conselho da Coordenâção Regional de Educação, Culturâ e Esporte de Àparecida de Goiâniâ, em

Apârecidâ de Coiania, aosl0ldias do mês dejgg§l!dq2020.

4
M niL\c IJ.,..-.t'(2. L*l*

PÍesidentc dâ Comissà(.
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